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AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
Ref.: Representação c/c pedido liminar de suspensão 
Pregão Presencial 06/2022 – Consórcio AMESP 
Data da sessão: 29/03/2022 
Objeto: Playgrounds 
 

 
 
FUTURA COMÉRCIO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob n. º 68.858.539/0001-10- IE. 90591535-5, Avenida Paraná nº 1755, conj 104 
andar 10 cond avenida parana offic, bairro Boa Vista, cidade de Curitiba – PR, CEP 82510-
000 Fone: (41) 3653-7828 – e-mail: futura.vendas@hotmail.com, por intermédio de seu 
representante legal infra-assinado, comparece respeitosamente, à presença de V. Sa., pelo 
art. 113, §1 da Lei 8.666/93, apresentar REPRESENTAÇÃO, nos termos que segue. 
 

I. DOS FATOS E FUNDAMENTOS 
 A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí – AMESP, tornou 
público que realizará em 29/03/2022 o processo licitatório na modalidade Pregão na forma 
Presencial sob nº 06/2022, tendo como objeto o registro de preços para futura aquisição de 
brinquedos pedagógicos e playgrounds pelos Municípios consorciados. 
 
 A impugnante, visando participar do certame em tela adquiriu o edital, a fim de se 
adequar as exigências ali contidas, no entanto, constatou a impossibilidade devido a adoção 
errônea no critério de julgamento tipo MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
 Todavia, está sendo licitados itens de diversas marcas (Freso, Mundo Azul, 
Catavento Brinquedos, Brink Mobil) sendo que tais fabricantes priorizam certos 
revendedores, tal como, a marca/fabricante Mundo Azul, ou seja, inviabilizando que demais 
revendedores ofertem a marca e até mesmo as próprias fabricantes que poderiam ofertar 
preços mais vantajosos que os revendedores. 
 
 No mais, não há fundamento em adquirir diversos itens (playground, brinquedos e 
mobiliário - camas) no tipo menor preço global, posto que possuem finalidades distintas, 
bem utilização autônoma. Citamos como exemplo, os playgrounds que não guardam 
qualquer semelhança face as camas infantis e os kits de peças de montar. Portanto, 
os objetos licitados podem e devem ser licitados de forma autônoma. 

 
EMBORA SEJA EVIDENTE A DIVISIBILIDADE DO OBJETO, CITAMOS COMO 

EXEMPLO ÓBVIO A PROCESSO LICITATÓRIO REALIZADO EM 23/03/2022 PELA 
PREFEITURA DE POUSO ALEGRE (SEDE DO CONSÓRCIO AMESP) PARA 
AQUISIÇÃO DE OBJETO IDÊNTICO PLAYGROUNDS, NO QUAL FOI ADOTA O 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, VEJA-SE: 
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Outrossim, nota-se que a justificativa apresentada pelo órgão (pág. 59) 1é 
infundada. E, no que se refere a dificuldade na gestão, também não merece prosperar, pois 
trata-se de aquisição de apenas 45 itens, sendo plenamente viável gerir os contratos caso 
haja fornecedores diversos. Por fim, a menção “maior preço” é absurda, haja vista que 
quanto maior o número de concorrentes, maior a possibilidade do órgão adquirir o menor 
preço. 

 

 
1 O objeto foi reunido em LOTE Único por se tratar de uma solução composta, ou seja, não há como funcionar sem 
estarem integrados os diversos itens, pelas características de soluções desta natureza. Dada a peculiaridade dos 
objetos, seu desmembramento em vários itens, geraria, além de dificuldades na gestão contratual, maior preço e 
ainda, o risco de um item ou mais restarem fracassados, o que inviabilizaria a implementação da solução. Se cada 
item do grupo for considerado e precificado separadamente, o seu valor de fornecimento aumentará sensivelmente, 
elevando o seu valor estimado. Assim, considerando-se a inviabilidade técnica e econômica para o parcelamento da 
solução em sua amplitude da presente contratação, bem como consideradas as suas respectivas peculiaridades, 
interdependência e natureza acessória entre os itens que compõem a solução, a contratação pretendida deverá ser 
realizada de forma global. 
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Ora, determinando licitante que poderia ofertar um ou mais itens, porém não 
todos, encontra-se impossibilitado de participar do certame.  E a fim de evitar a restrição 
do caráter competitivo do certame nesse tocante, o ordenamento jurídico, assim como, o 
entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União determinam a DIVISIBILIDADE 
DO OBJETO, isto é, MENOR PREÇO POR ITEM, veja-se: 

 
Art. 15, Lei 8.666/93: Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
 
SÚMULA TCU 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para 
o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.  
 
A adoção de critério de adjudicação pelo menor preço global por lote em registro 
de preços é, em regra, incompatível com a aquisição futura por itens, tendo em 
vista que alguns itens podem ser ofertados pelo vencedor do lote a preços 
superiores aos propostos por outros competidores. (Acórdão 2695/2013-Plenário) 
 
A licitação por lote, com a adjudicação pelo menor preço global, sem comprovação 
de eventual óbice de ordem técnica ou econômica que inviabilize o parcelamento 
do objeto em itens, caracteriza restrição à competitividade do certame, em vista do 
disposto nos art. 15, inciso IV, e 23, § 1°, da Lei 8.666/1993. (Acórdão 1913/2013-
Plenário) 

 

 Entendimento em sentido contrário irá apenas concretizar o exposto, isto é, restringir 
a competitividade e privilegiar certos revendedores, sendo que os demais e até mesmo as 
próprias fabricantes encontram-se impossibilitadas de participar do certame, fato este que 
irá ensejar o SUPERFATURAMENTO, ao passo que o licitante que já detém r. marcas tem 
ciência da impossibilidade de atendimento pelos demais licitantes dado as exigências 
impostas, logo, irá ofertar seus produtos com sobrepreços ocasionando prejuízos ao 
erário e se multiplicando ao passo que a Ata de Registro de Preços será levada para 
demais órgãos aderirem.  

 
 Portanto, conclui-se pela necessidade de retificação do edital e não sendo este o 
caso a apuração de responsabilização dos agentes públicos conforme enquadramento da 
penalidade prevista nos art. 90 da lei 8.666/93, tendo vista o comportamento reiterado de 
frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório. Torando-se aplicável ao caso 
concreto a Lei 8.429/92, a qual prevê as sanções aplicáveis aos agentes públicos, 
decorrentes de atos de improbidade administrativa. E tais penalidades do presente caso, 
são passiveis de sanções, haja vista a tipificação da contudo prevista no art. 10, caput da 
referida lei. 
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 DO PEDIDO 
 Ante o exposto, requer-se liminarmente a suspensão do certame, para no mérito 
determinar a alteração no critério de julgamento para menor preço por item e realizar ampla 
pesquisa de mercado, para que assim, os objetos licitados sejam descritos de acordo com 
especificações padrão de mercado que possam ser atendidos por uma vasta gama de 
licitantes ou alternativamente requer-se a nulidade do certame. 
 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 

 
De Curitiba para Belo Horizonte, 29 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Ciriaco Pereira Freire Jr. 
Sócio - Gerente 
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